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ORDEM DO DIA PROVISÓRIA 

CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA 
(Transportes, Telecomunicações e Energia) 

ECCL, Luxemburgo 

18 de junho de 2024 (9:30) 
  

Formato da reunião: 2+2 (+2 na sala de escuta) 

1. Adoção da ordem do dia 

2. Aprovação dos pontos "A" 

 a) Lista de pontos não legislativos  10908/24 

 b) Lista de pontos legislativos (deliberação pública nos 

termos do artigo 16.º, n.º 8, do Tratado da União Europeia) 

 11216/24 

Deliberações legislativas 

(Deliberação pública nos termos do artigo 16.º, n.º 8, do Tratado da União Europeia) 

 Transportes marítimos   

3. Regulamento relativo à Agência Europeia da Segurança 

Marítima e que revoga o Regulamento (CE) n.º 1406/2002 

Orientação geral 

 10828/24 

4. Diretiva relativa a serviços de informação fluvial (RIS) 

Orientação geral 
 10824/24 
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 Transporte terrestre   

5. Regulamento relativo à utilização da capacidade da 

infraestrutura ferroviária no espaço ferroviário europeu único, 

que altera a Diretiva 2012/34/UE e revoga o Regulamento (UE) 

n.º 913/2010 

Orientação geral 

 10938/24 + COR 1 

+ ADD 1-2 

Atividades não legislativas 

 Transporte terrestre   

6. Conclusões sobre o Relatório Especial n.º 04/2024 do Tribunal 

de Contas Europeu sobre os objetivos da UE em matéria de 

segurança rodoviária 

Aprovação 

 10842/24 

Deliberações legislativas 

(Deliberação pública nos termos do artigo 16.º, n.º 8, do Tratado da União Europeia) 

 Transporte terrestre   

7. Diretiva que altera a Diretiva 96/53/CE do Conselho que fixa as 

dimensões máximas autorizadas e os pesos máximos autorizados 

para certos veículos rodoviários 

Relatório intercalar 

 10214/24 

 Questões horizontais   

8. Diretiva que altera a Diretiva 92/106/CEE do Conselho relativa 

aos transportes combinados 

Relatório intercalar 

 10275/24 
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Diversos 

9. a) Apelo à ação para assegurar um acompanhamento 

adequado do alargamento do CELE ao transporte 

marítimo 

Informações da delegação espanhola, apoiada pelas 

delegações cipriota, croata, grega, italiana, lituana, 

maltesa, polaca, portuguesa e romena 

 11036/1/24 REV 1 

 b) Propostas legislativas em curso (Deliberação pública nos 

termos do artigo 16.º, n.º 8, do Tratado da União Europeia) 
  

 i) Regulamento relativo ao Céu Único Europeu 2+ 

(pacote Céu Único Europeu 2+) 

 10840/20 + ADD 1 

10841/20 + COR 1 

 ii) Diretiva que altera a Diretiva 2009/18/CE relativa à 

investigação de acidentes no setor do transporte 

marítimo 

 10115/23 

 iii) Diretiva que altera a Diretiva 2009/16/CE relativa à 

inspeção pelo Estado do porto 

 10126/23 + ADD 1 

 iv) Diretiva que altera a Diretiva 2009/21/CE relativa ao 

cumprimento das obrigações do Estado de bandeira 

 10103/23 + ADD 1 

 v) Diretiva que altera a Diretiva 2005/35/CE relativa à 

poluição por navios 

 10119/23 + ADD 1 

 vi) Regulamento que altera o Regulamento (CE) 

n.º 561/2006 no que diz respeito às pausas e aos 

períodos de repouso no setor do transporte ocasional 

de passageiros 

 9734/23 

 vii) Diretiva que altera a Diretiva (UE) 2015/413 que 

visa facilitar o intercâmbio transfronteiriço de 

informações sobre infrações às regras de trânsito 

relacionadas com a segurança rodoviária 

Informações da Presidência 

 6792/23 + COR 1 

+ ADD 1 

+ ADD 1 COR 1 

 c) Apresentação do quarto relatório intercalar sobre a 

Plataforma para o Transporte Ferroviário Internacional 

de Passageiros 

Informação das delegações austríaca e neerlandesa 

 10492/24 
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 d) Declaração de Praga sobre o desenvolvimento e o 

financiamento de infraestruturas estratégicas de 

transportes 

Informações da delegação checa 

 11271/24 

 e) Programa de trabalho da próxima Presidência 

Informações da Hungria 

  

 

 Primeira leitura 

 Debate público proposto pela Presidência (artigo 8.º, n.º 2, do Regulamento Interno 

do Conselho) 

 Ponto baseado numa proposta da Comissão 
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